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L E  R E G L E M E N T  CO L L E CT I F D E  D E T T E S  

J’ai beaucoup de dettes, celles-ci ne me 
p ermettent p l u s  de vivre dig nement et l es  
remb o u rs er me p rendra it de no mb reu s es  a nné es .  
Q u e f a ire ?  

L e « R è g l ement C o l l ectif  de D ettes »  es t u ne p ro cé du re 
j u dicia ire q u i p ermet à  u ne p ers o nne s u rendetté e 
de remb o u rs er s es  dettes  da ns  l a  mes u re de s es  
p o s s ib il ité s ,  to u t en mena nt u ne vie co nf o rme à  l a  
dig nité  h u ma ine.  



Q U I  P EU T  I N T R O D U I R E U N  
R È G L EM EN T  C O L L EC T I F  D E D ET T ES ?  
Toute personne surendettée, domiciliée en Belgique et qui, au moment de 
l’introduction de la demande, n’est plus commerçant depuis 6 mois et n’a pas 
« o r g a n i s é  s o n  i n s o l v a b i l i t é » .  

C O M M EN T  SE D É R O U L E L A  P R O C É D U R E ?  
I l  y  a  t r o i s  m o m e n t s  i m p o r t a n t s :  

• La requête 
• L a  d é c i s i o n  d ’ a d m i s s i b i l i t é  
• L ’ é l a b o r a t i o n  d u  p l a n  d e  r e m b o u r s e m e n t

QU’EST-CE QU’UNE REQUÊTE, 
Q U I  D O I T  L ’ I N T R O D U I R E ET  O Ù  L ’ I N T R O D U I R E ?
La requête est un document judiciaire qu’il faut remplir afin de permettre au 
juge de se faire une idée de la situation financière de la personne. Elle contient 
d e s  i n f o r m a t i o n s  s u r  l e  b u d g e t  d u  d e m a n d e u r  ( s e s  r e v e n u s  e t  s e s  c h a r g e s  
m e n s u e l l e s ) ,  s o n  p a t r i m o i n e  ( s o n  l o g e m e n t ,  u n  v é h i c u l e  é v e n t u e l ,  d e s  m e u b l e s  
e t  s e s  b i e n s  d i v e r s )  a i n s i  q u e  s u r  s o n  e n d e t t e m e n t  ( l ’ e n s e m b l e  d e s  d e t t e s ,  l e u r s  
montants et les coordonnées des créanciers). Toute personne peut remplir ce 
document. Toutefois, étant donné qu’il est complexe et difficile à compléter, 
nous conseillons de se faire aider par un Service de Médiation de dettes. 
L ’ i n t e r v e n t i o n  d e  c e l u i - c i  s e r a  g r a t u i t e .  L a  req u ê te es t à  intro du ire a u p rè s  du  
Greffe du Tribunal du Travail.

QUE SE PASSE-T-IL UNE FOIS 
QUE J’AI REMIS LA REQUÊTE ? 
Le Juge va l’examiner et vérifier que les conditions sont bien remplies pour 
bénéficier du « Règlement Collectif de Dettes ». 
L e  c a s  é c h é a n t ,  i l  p r o n o n c e r a  u n e  d é c i s i o n  a p p e l é e  « o r d o n n a n c e  
d ’ a d m i s s i b i l i t é » .  D a n s  c e  c o u r r i e r ,  i l  i n d i q u e r a  l e s  c o o r d o n n é e s  d u  m é d i a t e u r  
d e  d e t t e s  q u ’ i l  a u r a  n o m m é  p o u r  t r a i t e r  v o t r e  d o s s i e r .  À  p a r t i r  d e  c e  m o m e n t ,  
t o u t e s  l e s  p r o c é d u r e s  à  v o t r e  e n c o n t r e  ( i n t r o d u i t e s  p a r  l e s  c r é a n c i e r s ,  l e s  
s o c i é t é s  d e  r e c o u v r e m e n t  o u  l e s  h u i s s i e r s  d e  j u s t i c e )  s e r o n t  s u s p e n d u e s ,  d e  
même que les frais et les intérêts. Les dettes sont en quelque sorte « gelées ».



C O M M EN T  V A  T R A V A I L L ER  L E M É D I A T EU R  D E D ET T ES ?  
L e mé dia teu r ( u n a vo ca t,  u n no ta ire,  u n h u is s ier de j u s tice o u  u n s ervice de 
mé dia tio n de dettes  a g ré é )  va :

1. E n v o y e r  d e s  d e m a n d e s  d e  d é c o m p t e s  a u x  d i f f é r e n t s  c r é a n c i e r s .  I l  v a  
r é a l i s e r  a v e c  v o t r e  c o l l a b o r a t i o n  u n  b u d g e t  d e  d é p e n s e s  e t  d é f i n i r  l e  
m o n t a n t  q u i  s e r a  c o n s a c r é  c h a q u e  m o i s  a u  r e m b o u r s e m e n t  d e s  d e t t e s .  

2. Négocier un « plan de paiement amiable » avec les différents créanciers. 
I l  p r o p o s e r a  à  c h a c u n  u n  m o n t a n t  p o u r  l e  r e m b o u r s e m e n t  d e  l a  d e t t e  e n  
demandant de renoncer éventuellement à une partie des frais et intérêts, 
voire même du capital.

QUE SE PASSE-T-IL SI LE PLAN DE 
P A I EM EN T  A M I A B L E EST  A C C EP T É  P A R  
L ES C R É A N C I ER S ?  ET  S’ I L  N E L ’ EST  P A S ?
• Si l’ensemble des créanciers accepte, le Juge va valider le plan. Le but du 

Règlement Collectif de Dettes est de pouvoir rembourser toutes ses dettes 
d a n s  u n  d é l a i  r a i s o n n a b l e  ( e n  p r i n c i p e ,  m a x .  7  a n s ) .  

• S i  l e s  c r é a n c i e r s  n ’ a c c e p t e n t  p a s  c e  q u i  e s t  p r o p o s é  p a r  l e  m é d i a t e u r ,  
c ’ e s t  l e  j u g e  q u i  i m p o s e r a  l e  p l a n  d e  r e m b o u r s e m e n t ,  d i t  «plan judiciaire» 
( d u r é e  m a x  5  a n s ) .

COMMENT DOIS-JE EFFECTUER LES PAIEMENTS ? 
ET  SI  M A  SI T U A T I O N  F I N A N C I È R E C H A N G E ?  
C h a q u e  m o i s ,  l e  m é d i a t e u r  j u d i c i a i r e  v o u s  v e r s e r a  l e  m o n t a n t  n é c e s s a i r e  
p o u r  l a  v i e  q u o t i d i e n n e ,  a p p e l é  « pécule de médiation » .  A t t e n t i o n ,  s a u f  r a r e s  
exceptions, le médiateur percevra lui-même vos revenus, et dans certains cas 
effectuera des payements à votre place.  
Si votre situation financière ou personnelle change, vous devrez toujours 
le tenir informé, et le montant du remboursement de vos dettes devra être 
a d a p t é .

QUE SE PASSE-T-IL SI JE CRÉE DES NOUVELLES DETTES ? 
S i  v o u s  n e  r e s p e c t e z  p a s  v o s  o b l i g a t i o n s ,  l e  m é d i a t e u r  p o u r r a  d e m a n d e r  a u  
juge de « révoquer » votre règlement collectif de dettes. Cela signifie que ce 
d e r n i e r  s e r a  a n n u l é ,  e t  q u e  l e s  c r é a n c i e r s  p o u r r o n t  r e p r e n d r e  l e s  p r o c é d u r e s  
en réclamant l’ensemble de la dette non remboursée avec les frais et intérêts. 
Vous ne pourrez plus introduire de nouvelle demande de Règlement Collectif 
d e  D e t t e s  d u r a n t  5  a n s .



EST-CE QUE LE RÈGLEMENT COLLECTIF DE 
D ET T ES EST  U N E P R O C É D U R E G R A T U I T E ?  
ET  L ES H O N O R A I R ES D U  M É D I A T EU R ?
La « requête » ou demande de règlement collectif de dettes est gratuite. 
C e p e n d a n t ,  v o u s  d e v r e z  s u p p o r t e r  l e s  f r a i s  e t  h o n o r a i r e s  d u  m é d i a t e u r ,  m a i s  i l s  
s e r o n t  i n c l u s  d a n s  v o t r e  m e n s u a l i t é  d e  r e m b o u r s e m e n t  d e s  d e t t e s .  
Si vous n’avez que très peu de ressources, le médiateur pourra faire appel 
au Fonds de Traitement du Surendettement pour que ses frais soient pris en 
c h a r g e .

ET QUAND J’AI TOUT PAYÉ ? 
Lorsque le plan amiable ou judiciaire est terminé, les dettes sont « effacées ». 
Le fichage à la Banque Nationale, quant à lui, est supprimé au terme d’une 
a n n é e .

SC H É M A
R eq u ê te 

D é cis io n d’ a dmis s ib il ité  +  M é dia teu r no mmé  s i l a  dé cis io n es t p o s itive 

É l a b o ra tio n du  b u dg et 

P ro p o s itio n p l a ns  de p a iement 

Si O K :        Si p a s  O K :  

j u g e va l ide l e p l a n j u g e imp o s e u n p l a n de p a iement 

Durée 7 ans  Durée 5 ans 

D ER N I ER S C O N SEI L S
La procédure en Règlement Collectif de Dettes est une procédure lourde qui 
a de nombreuses conséquences. N’hésitez pas à en parler avec un Service de 
Médiation de Dettes agréé. Il pourra vous conseiller et vous aider gratuitement 
à compléter le formulaire de requête.

R é f é rences  l é g a l es : L o i du  5 j u il l et 1 9 9 8  mo dif ié e l e 27 dé cemb re 2006 
et u l té rieu rement




